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PROJETO DI' LEI N" 25, DE 03 DE OUTUBRO DE2O22

Dispõe sobre o exercicio das funções de agente de
conlralação no ômbilo da Ádministração Pública
Municipal, conforme a Lei n" 14.133, de l" de

abril de 2021, cria cargo e alter(t a lei n'762 de

l8 de julho de 2007, e odota outu: prottidências.

O PREFEITO DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIÂ. no uso das atribuições lcgais quc
lhe confere a Lci Orgânica do Município, considcrando o disposto na [,ei no 14.133, dc l' dc
abril de 2021, faz saber quc a Câmara Municipal de Barreiras aprovou e fica sancionada a
seguinte Lei:

Art. l'. Esta I-ei fixa as dirctrizes gerais para escolha c atuação dos agcnlcs públicos para o
desempenho das funções cssenciais à exccução da Lci n' 14.133, dc l'de abril dc 2021. no

âmbito do Município dc Barreiras.

Art.2". I'ara os efeitos de aplicação desta Lei, e scm prcjuízo das definiçôcs fixadas no art. 6o

da Lei F-cdcral n" 14.133, de 2021, considera-sc:

I - Autoridade superior:

a) na administraçâo direta: o Secretário Municipal:

b) na administração indireta: o Presidentc; c

II - Agcnte público: indivíduo que, cm viíude de cleição, nomeação, designaçâo, conlratação

ou qualqucr oura forma de investidura ou vínculo, exercc rnandato, cargo, cmprcgo ou llnção
em pessoa jurídicâ integrante da administração pública.

Ârt.3". Caberá à autoridade supcrior, ou a qucm as normas dc organização administrativa
indicarem. promover gcstão por competôncias e dcsignar agcntes públicos para o dcscnrpenho

das funçõcs essenciais à cxccução dcsta Lei, que prccncham os scguintcs rcquisitos:

I - Sejam, prcfercncialmente, servidor efetivo ou emprcgado público dos quadros

permanentcs da Administração Pública;

II - 'fenham atribuiçõcs relacionadas a licitaçõcs e contrâtos ou possuam formação

compatível ou qualificação atestada por ccíificação profissional emitida por cscola de

govcrno criada c mantida pclo podcr público; e

III - Não scjam cônjugc ou companhciro dc licitantcs ou contratados habituais da

Administração nem tcnham com cles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o

tcrcciro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financcira, trabalhista e civil.
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§ l" A autoridade referida no caput deste aíigo deverá observar o princípio da segregaçâo de

funçõcs, vedada a designação do mesmo agente público para atuação simultânea em funções
mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de

ocorrência de fraudes na respectiva contratação.

§ 2'O disposto no caput c no § l'dcstc artigo, inclusive os requisitos eslabelecidos, também
sc aplica aos órgãos dc assessoramcnto juridico c de conlrole intemo da Administração.

Art. 4". As licitações scrão conduzidas, em regra, por agente de contratação, pessoa

dcsignada pela autoridade competente, entre servidores efetivos ou empregados públicos dos
quadros pcrmanentes da Administração Pública, para tomar decisõcs, acompanhar o trâmite
da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividadcs
necessárias ao bom andamento do ceíame, até a homologaçào.

§ l', O agente de contratâção scrá auxiliado por equipe de apoio c rcspondcrá
individualmcnte pclos atos quc praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da cquipc.

§ 2'. Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, desdc que observados os requisitos
cstabelecidos no arl- 2o dcsta Lei, o agente dc contratação poderá ser substiluído por comissão
dc contratação formada por, no mínimo,3 (três) membros, que responderão solidariamcntc
por todos os atos praticados pcla comissão, rcssalvado o mcmbro que cxprcssar posição

individual divergente lundamcntada e registrada em ata lavrada na reunião em que houvcr
sido tomada a dccisão.

§ 3'. Âs regras rclativas à atuação do agcnte de contratação e da equipe de apoio, ao

luncionamento da comissão de contratação e à atuação de fiscais e gestores de contratos de

que trata esta [,ei serão estabelecidas em regulamento, e deverá ser prevista a possibilidadc dc

clcs contarcm com o apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle intcrno para o

dcscmpcnho das funçõcs essenciais à execução do disposto nesta Lei.

§ 4". tim licitação quc cnvolva bcns ou scrviços especiais cujo ob.ieto nào scja rotinciramcntc

contratado pcla Administração, podcrá scr contratado, por prazo determinado, scrviço dc

cmpresa ou dc profissional espccializado para asscssorar os âgentes públicos responsávcis

pcla condução da licitação.

§ 5". Em licitação na modalidade pregão, o agente rcsponsável pela condução do ccrtamc será

designado pregociro.

§ 6". Na falta dc scrvidorcs cfetivos ou empregados públicos dos quadros pcrmancntcs da

Âdministração Pública para atuarem como agente de contratação, poderá, mediante dccisão

motivada da autoridade compctente, ser nomeada pessoa para cargo em comissão com as

mcsmas atribuições ou scr designado servidor cedido ao Poder Executivo Municipal, dcsdc

que observados os requisitos cstabelecidos nos incisos II e III do art. 30 desta Lei.

Âri. 5". Compcte ao Chcfc do Poder Exscutivo Municipal a designação do agcnte dc
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contratação, equipe de apoio e da comissão de contratação de que trata o art. 4o.

Art.6'. Durante o período de convivência legislativa previsto no art. l9l da l-ei Fcderal n'
14.133, de l'de abril de 202l, serão observadas as scguintcs regras transitórias:

I - os presidentcs das comissões de licitação e os Pregoeiros serão designados Âgentcs dc
Contratação quando a Administração optar por licitar de acordo com o novo regime jurídico
instituído pela Lei Federal n' 14.133, de l' de abril de 2021; e

II - as atuais comissões de licitação, permanentes ou especiais, serão designadas Comissõcs
dc Contratação, para fins de aplicação da Lei Federal n" 14.133, de l" de abril de 2021. na

condução dos seguintes proced imentos:

a) pré-qualificação, regisÍro cadastral c proccdimento dc manifcstação de interesse, previstos
nos artigos 80, 81, 87 e 88 da Lei Federal no 14.133, de I'de abril de 20211, e

b) licitações na modalidade concorrência para contratação de bens e serviços especiais, sob o
regirne jurídico da Lei Federal n" 14.133, de l' de abril de 2021, a critério da autoridadc
competente.

§ l" Somcnte poderão atuar como agentes de contratação os Presidcntes de Comissão c os

I)rcgociros que tenham vínculo efetivo com a Âdministração ['ública ou scjam emprcgados
públicos do quadro permanentc, observado, quando cabível, o disposto no § 6'do artigo 4"
dcsta Lei.

§ 2'Os agentes de contratação contarão com o auxílio permanente de equipe dc apoio, que

podcrá corrcsponder aos atuais membros da comissão dc licitação ou ser composta por
profissionais teÍceirizados contratados na forma do § 4' do artigo 8' da Lci lrcdcral n" 14. 133-

dc l" de abril dc 2021 .

§ 3'Aos membros de equipe de apoio será concedida gratificação com base no artigo 57, lV,
da l,ci Municipal n" 617, de 26 de dezembro de 2003, com redação dada pela Lei Municipal
n' 1.506, de l5 de março de 2022.

Art. 7', Os procedimcntos auxiliarcs de credenciamento e d€ registro de preços scrão

conduzidos por Agente de Contratação.

Parágrafo único. Na hipótese de o rcgistro dc preços ser processado na modalidadc

concorrência para contratâção de bens e serviços especiais, poderá ser conduzido por

comissão de contralação, observadas as disposições do art. 6'desta Lci.

Arl. 8'. A licitação na modalidade diálogo competitivo, prevista no art.32 da Lei Fcdcral no

14.133, de l'dc abril de 2021, será conduzida por comissão especial de contratação' que

dcvcrá scr integrada por, no minimo, 03 (três) scrvidorcs com vínculo efetivo ou cmprcgados

ptiblicos dos quadros pcrmanentes da Administração, observados os requisitos cstabclccidos
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nos incisos II e III do aí. 3o, sem prejuízo do disposto no § 6'do artigo 4', todos dcsta I-ci.

Art. 9". Ilm caso de afastamcnto ou impedimento do presidente, membro de comissão,
pregoeiro ou integ,rantc dc cquipe técnica ou de apoio, por prazo superior a 30 (trinta) dias, o
substituto designado pela autoridade competente, faá jus à gratificação prevista no artigo 57.

lV, da l-ei Municipal n' 617, de 26 de dezembro de 2003, com redação dada pela l-ei
Municipal n" I .506, de 15 de março de 2022.

Art. 10. Enquanto não implementada a integração do Sistema Integrado do Município ao

Portal Nacional dc Contrataçõcs Públicas-PNCP a quc se referc o art. 174 da [.ei Federal n'
l4.l13, dc l'dc abril dc 2021. a publicação de atos, avisos dc editais e extratos de contratos
sc dará no Diário Oficial do Município, no Poíal da'l'ransparência e no Sislema Integrado do
Município.

Art. ll, Ficam criados no Anexo lda Lei n" 1.235 de l8 dejulho de 2017, de organização

administrativa e a recstruturação dc cargos da administração pública municipal,03 (três)

cargos comissionados dc agcnic de contratação, com símbolo NI13, sendo 2 (dois) lotados na

sccrctária de administração c | (um) lotado na secrctária dc saúdc, cu.la nomeação dcvcrá
ohscrvar o disposto no § 6" do artigo 4'desta Lei.

Parágrafo único. Fica atualizada a tabela constante no anexo I da lei n'1.235 de l8julho dc
2017.

Art. 12. Fica criada a função gratificada pelo desempenho das atribuições de agentc dc

contratação, equivalente a 50% do valor da remuneração do cargo em comissão com sírnbolo

NH3, cuja designação deverá observar o disposlo no copul do artigo 4o desta Lei.

ArÍ. 13. O Chcfe do Poder Executivo Municipal poderá editar regulamentos para o Íicl
cumprimento das disposições fixadas rresta Lei.

Art. 14. As despesas decorrentes da exccução desta Lei corrcrão por conta de dotaçõcs

orçamentárias próprias.

Art. 15. Esta Lei entra cm vigor na data dc sua publicação.

Gabinete do Prefcito de Barreiras-BA, em 03 de outubro dc 2022.

]OAO EARBOSA DE sOUZA

SOBRINHO:l7621950544

.Ioão llarbosa dc Souza Sobrinho
l'rcfcito Municipel
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ANEXO I

cARGOS EM COMTSSÃO

UNIDADE
DENOMINAçÃO

DO CARGO
QUANT. síMBoLo

GABINETE DO

PREFEITO

CHEFE DE

GABINETE
7 NH1

ASSESSOR CH EFE

ESPECIAT
4 NH2

ASSESSOR DE

GABINETE
1 NH3

ASSESSOR ESPECIAL 3 NH4

ASSESSOR ESPECIAL

I
9 NH5

ASSESSOR ESPECIAL

fl
2 NH7

ASSESSOR TÉCNICO

I
I NH6

ASSESSOR TÉCNICO

t
2 NH9

COORDENADOR 4 NH6

SUBCOORDENADOR 72 NH8

MESTRE DE

CERIMONIA
1 NH8

CHEFE DO

CERIMONIAL
1 NH6

SECRETARIA

ADMINISÍRATIVA
1 NH8

SECRETARIA DE

GABINETE
1, NH6

MOTORISTA DO

GAEINETE
2 NH6

DIRETOR 2 NH5

OUVIDOR 1 NH6

SUBDIRETOR 6 NH7
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Coordenador Gerâl L NH4

(Carao criado
pela Ler

ns 1411/2019)

(R eda cão
acrescida pela

Lei

ne 74L7/2Ol9l

ASSESSOR DE

GABINETE
3 NH3

ASSESSO R ESPECIAL 1 NH4

ASSESSOR JURíDICO 1 NH5

ASSESSOR TÉCNICO

I
1 NH6

ASSESSOR TÉCNICO
1 NH7

ASSESSOR TÉCNICO

l
I NH9

COORDENADOR 2 NH6

SUBCOORDENADOR ) NH8

SECRETARIA DE

GABINETE
1 NH6

MOTORISTA DE

GABINETE
I NH6

PROCU RADORIA

GERAL

PROCURADOR

GERAL
7 NH1

PROCURADOR

GERAL ADJUNTO
2 NH2

ASSESSOR JURÍDICO 11 NH5

ASSESSOR TÉCNICO

I
L NH6

ASSESSOR TÉCNICO

I 1 NH7
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SECRETÁRIA

ADMINISTRATIVA
1, NH8

(Redacão

dada pela Lei

ne t475/2021)

CONTROLADORIA

CONTROLADOR

GERAL
1 NH1

SUBCONTROLADOR 1 NH2

DIRETOR 4 NH5

COORDENADO R 6 NH6

ASSESSOR TÉCNICO

I 4 NH7

SECRETÁRIA

ADMINISTRATIVA
1 NH8

SECRETARIA DE

ADMINISTRAçÃO

SECRETARIO 1 NH1

ASSESSOR DE

SECRETARIO
1, NH4

SECRETARIO

ADMINISTRATIVO
7 NH8

ASSISTENTE DE

GABINETE
1, NH9

PREGOEIRO 1 NH6

DIRETOR 4 NH5

COORDENADOR 4 NH6

SUBDIRETOR 3 NH7

SUBCOORDENADOR 8 NH8

ASSISTENTE DE

SETOR
NHlO

ASSESSOR TÉCNICO

I
2 NH6
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ASSESSOR TÉCNICO
2 NH7

(Redacão

dada pela Lei

nP 1.475/202L1

AGENTE DE

coNTRATAçÃO
2 NH3

SECRETARIA DE

PLANEJAMENTO

SECRETARIO 1 NH1

ASSESSOR DE

SECRETARIO
7 NH4

DIRETOR L NH5

COORDENADOR L NH6

SUBDIREIOR 1 NH7

SUBCOORDENADOR 1 NH8

(Redacão

dada pela Lei

ns 1475120211

SECRETARIO 1 NH1

SU BSECRETÁRIO 1, NH2

ASSESSOR

SECRETARIO
1, NH4

DIREIOR 3 NH5

COORDENADOR 5 NH6

SECRETARIA

ADMINISTRATIVA
1 NH8

ASSESSOR TÉCNICO

ll
NH7

ASSISTENTE

GABINETE
1 NH9

ASSISTENTE

TÉcNrco Ir
2 NH9

SECRETARIA DE

EDUCAÇAO,

CULTURA, ESPORTE

E LAZER

SECRETARIO 1 NH1

SUBSECRETÁRIO 1 NH2
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ASSESSOR DE

SECRETARIO
2 NH4

GESTOR DO FUNDO 3 NH4

ASSESSOR ESPECIAL
1- NH7

SECRETÁRIO

ADMINISTRATIVO
1 NH8

ASSESSOR TÉCNICO
2 NH7

ASSISTENTE DE

GABINETE
1, NH9

DIRETOR 85 NH5

(03 vaqas

acrescidas
pela Lei

nP 138812019)

COORDENADOR 85 NH6

(03 vaqas

acrescidas
pela Lei

nq 1388/2019)

SU BDIRETOR 3419 NH7

(1s vâqas

acrescidas
pela Lei

ne 1388/2019)

SUBCOORDENAOOR 5 NH8

ASSISTENTE OE

SETOR
12 NHlO

SECRETARIA DE

MEIO AMBIENTE E

ct tcTcÀtÍ^ o ll tr\^nE

SECREIARIO 1 NH1

SU BSECRETÁRIO 1 NH2

GESTOR DO FUNDO 2 NH4

ASSESSOR DE

SECRETARIO
1 NH4

SECRETARIA

ADMINISTRAÍIVA
1 NH8
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ASSISTENTE DE

GABINETE
1 NH9

DIRETOR 1 NH5

SUBDIRETOR 2 NH7

COORDENAOOR 2 NH6

ASSISTENTE DE

SETOR
1 NHlO

ASSESSOR TÉCNICO

I
5 NH6

ASSESSOR TÉCNICO
2 NH7

(Redacão

dada pela Lei

ne 7475/2027)

SECRETARIA

MUNICIPAL DE

AGRICUI-TURA E

TECNOLOGIA

SECRETARIO 1 NH1

(DenominaÇão

alterada pela

Lei

ne 1306/2018)

5U BSECRETÁRIO 1, NH2

ASSESSOR ESPECIAL

I
1, NH5

ASSESSOR DE

SECRETÁRIO
1 NH4

SECRETARIA

ADMINISTRATIVA
1 r,tH8

ASSISTENTE DE

GABINETE
1 NH9

DIRETOR 32 NH5

(01 vasa
acrescida lclê
Lei

nq 1306/2018)

5U BDIRETOR 56 NH7

(01 va-ca

extinta oela

COORDENADOR ), NH6
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SUBCOORDENADOR 2 NH8

SECRETARIA DE

SEGURANçA
CIDADÃ E

TRÂNSITO

SECRETARIO 1 NH1

5UB SECRETARIO 1 NH2

ASSESSOR DE

SECRETARIO
1 NH4

GESTOR DO FUNDO 1 NH4

SECRETARIA

ADMINISTRATIVA
1 NH8

ASSISTENTE DE

GABINETE
1 NH9

CORREGEDORIA 1 NH5

COORDENADOR

ESPECIAL
1 NH5

OUVIDORIA 1 NH6

DIRETOR 2 NH5

SUBDIRETOR 4 NH7

ASSISTENTE DE

SETOR
4 NHlO

COORDENADOR 2 NH6

SUBCOORDENADOR 2 NH8

COMANDANTE r NH5

SUBCOMANDANTE 1 NH6

INSPETOR 5 NH7

SU B INSPETOR 5 NH8

SECRETARIA DE

SAÚDE

SECRETARIO 1 NH1

SUBSECRETÁRIO 1 NH2

ASSESSOR DE

SECRETARIO
1 NH4

GESTOR DO FUNDO 1 NH4

SECRETARIA

ADMINISTRATIVA
2 NH8

ASSISTENTE DE

GABINETE
1 NH9

ASSESSORIA

ESPECIAL I
4 NH5

CÍ{P, no 13.654.405lOOO1-95
(77) 36L4.7 IOO / www,barreiras.ba,gov.br

Edigar de Deus Pitta, 914 - Lot. Aratu - Barrearas-BA CEP: 47'806-146Rua



PREFEITURA

BARREIRAS
CAPITAL DO OESIE

CNPJ no 13.654.4í)5 I OOO1-95
(77 ) 36L4.7 IOO / www.barreiras.ba.gov.br

Rua EdÍgar de Deus Pitta, 914 - Lot. Aratu - Barreiras-BA CEP: 47.8O6-146

ASSESSOR TÉCNICO

I
2 NH6

ASSESSOR ESPECIAL
1, NH7

COORDENADOR

ESPECIAL I
t6 NH5

MEDICO

REGULADOR
7 NH4

DIRETO R 3 NH5

ASSESSOR TÉCNICO

I
2 NH6

COORDENADOR 8 NH6

SUBCOORDENADOR 17 NH8

COORDENADOR

ESPECIAL
8 NH4

SUBDIRETOR 6 NH7

DIRETOR ESPECIAL 3 NH3

DIRETOR MEDICO 2 NH3

AGENTE DE

CONTRATAÇÃO
1 NH3

SECRETARIA DE

ASSISTENCIA

SOCIAL E

TRABALHO

SECRETARIO I NH1

5U BSECRETÁRIO 1 NH2

ASSESSOR DE

SECRETÁRIO
t NH4

SECRETARIA

ADMINISTRATIVA
1, NH8

GESTOR DO FUNDO 1, NH4

ASSISTENTE DE

GABINETE
T NH9

DIRETOR 6 NH5

SUBDIRETOR 19 NH7

COORDENADOR 1 NH6

ASSESSOR TÉCNICO
3 NH7

ASSISTENTE DE

SETOR
2 N H10
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SECRETARIA DE

INFRAESTUTURA,

OBRAS, SERVIçOS

PÚBLIcos E

TRANSPORTE

SECRETARIO 7 NH1

SUBSECRETÁRIO 1, NH2

ASSESSOR DE

SECRETARIO
7 NH4

ASSESSOR ESPECIAL 1 NH4

DIREICR 3 NH5

COORDENADOR 3 NH6

SECRETARIA

ADMINISTRATIVA
t NH8

SU BDIRETOR 6 NH7

SUBCOORDENADOR 8 NH8

ASSISTENTE DE

GABINETE
7 NH9

ASSISTENTE DE

SETOR
6 NH9

SECRETARIA DE

INDÚSTRIA,

COMÉRCIO E

TU RISMO

SECRETARIO 1 NH1

5U BSECRETÁRIO 1 NH2

ASSESSOR DE

SECRETARIO
1 NH4

GESTOR DO FUNDO 1, NH4

DIRETOR 2 NH5

SU BDIRETOR I NH7

SECRETARIA

ADMINISTRATIVA
3 NH8

SUBCOORDENADOR 2 NH8

(Redacão

dada pelllcl
ne 7475/2021.1
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SITUAçÃO ATUAT SíMBOLO PROPOSTA SIM BOLO

Secretá rio NH1 Secretário NH1

Procurador GeÍa I NH1
Procurador

Geral
NH ].

Controlador Geral
do Município

NH1

Controlador
Geral do

Município
NH1

Chefe de Gabinete NH1
Chefe de
Gabinete

NH1

Assessor Chefe
Especial

NH2
Assessor Chefe

Especial
NH2

Procurador Geral
AdJunto

NH2
Procurador

Geral Adjunto
NH2

Assessor do
SecretáÍio

NH3
Assessor do
Secretário

NH4

Gestor de Fundo NH3
Gestor de

Fundo
NH4

Assessor Especial I N H4
Assessor

Especial I
NH5

Coordenador
Geral

NH4 Extinto Extinto

Auditor Chefe NH4 Auditor NH6

Ouvidor Chefe NH4 Ouvidor NH6

Comandante NH4
Comandante da

Guarda
NH5
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Assessor JurÍdico I NH4
Assessor

Juríd ico
NH4

Coordenador
Regional

NH4
Coordenador

Regional
NH6

Motorista de
Gabinete

NH4
MotoÍista de

G abinete
NH6

Diretor
Administrativo

NH5 Diretor NH5

CooÍdenador NH5 Coordenador NH6

Diretor Técnico NH5 Extinto Extinto

Assessor Técnico I NH5
Assessor
Técnico I

NH6

Assessor Juríd ico ll NH5 Extinto Extinto

Assessor Chefe NH5 Extinto Extinto

Su bcoma nda nte NH5 Subcomandante NH6

Assessor de
Controle lnterno

NH5
Assessor de

Controle lnterno
NH7

Pregoeiro NH5 Pregoeiro NH6

Assessor Especial
NH5

Assessor

Especial ll
NH7

Su bcoordena dor NH6 Subcoordenador NH8

Assessor Técnico ll NH6
Assessor
Técnico ll

NH7

Subcoordenador
Regiona I

NH6 Extinto Ext int o

Chefe do
Cerimonial

NH6
Chefe do

Cerimonial
NH6

Chefê de SetoÍ NH7 Extinto Extinto

Rua
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Gerente de Posto
de

NH7 Extinto Extinto

Assessor Técnico
t

NH7
Assessor

Técnico lll
NH9

Mestre de
Cerimônia

NH7
Mest re de
Cerimonial

NH8

Chefe de
Almoxarifado

NH7 Ext into Extinto

Oficial de
Gabinete

NH8 Extinto Extinto

lnspetor de
Gua rda

NH8 lnspetor NH7

Assistente de
Setor

NH9

Secretá rio
administrativo

NH8

Assessor de
Gabinete

NH3

Assessor de

Controle
NH7

Assistente de
Gabinete

NH9

Assistente de
Setor

NHlO

Diretor Especial NH3

Diretor Médico NH3
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Secretária de

Gabinete
NH6

Subdiretor NH7

Subd iretor I NH8

Subinspetor NH8

Subsecretário NH2

Diretor Adjunto NH5

NH Cargo Valor

NH-1

Secretário Chefe de
Gabinete
Procurador Geral
Controlador Gera I

Rs8.804,80

NH.2

Subsecretá rio
Assessor Chefe
Especial
Procurador
Adjunto

R57 .704,20

NH-3

Assessor de
Gabinete Oiretor
Especial DiretoÍ
Médico

Rs6.603,60
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N H-4

Assessor de

Secretário Assessor

Especial Gestor de
Fundo Pregoeiro
Coordenador Geral

Rss. s03,00

NH-5

Assessor Especial I

Assessor .lurídico

DiÍetoÍ Corregedor
Comandante da

Guarda Diretor
Adjunto

Rs3.8s2,10

NH-6

Coordenador
ReBional Assessor

Técnlco I OuvidoÍ
Auditor
Subcoma ndante
Motorista de

Gabinete
Secretária de

Gabinete Chefe de

cerimonial

Rs3.136,71

NH.7

Assessor Técnlco ll
Subdiretor lnspetor
Assessor de

ContÍole lnterno
Assessor especial ll

Rs2.361,89
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(Redacão dada oela Lei ne 1505/2022)

NH.8

Subcoordenador
Subdiretor
Subinspetor
Secretario
administrativo
Mestre
cerimonial

R51.769,76

NH-9

Assistente de

Coordenação
Assistente de
Gabinete Chefe de

Depa rta mento
Assessor técnico lll

Rs 1.3 33,9 2

NH-10 Assistente de Setor R51.212,00
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